
RESOLUçAo NQ 74 

• • . , 
UNIClpA E AGUARIUNA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Dispõe sobre aprovação da presta
ção de Contas da Mesa da Câmara Munici
pal referente ao exerclcio de 1992. 

JOS~ APARECIDO GRANZOTTI, Presidente da 

paI de Jaguariúna, Estado de são Paulo, etc ••• 

Câmara Munici -

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo 

a seguinte Resolução: 

Art. l0 - Ficam aprovadas as Contas da Mesa da -Camara 

Municipal de Jaguariúna, referente ao exercício financeiro e orçamentá

rio de 1992, com parecer favorável da Egrégia Segunda Câmara do Tribu

nal de Contas do Estado de São Paulo no Processo TC.6054/026/93. 

sua publicação. 

de agosto de 1995 

Art. 20 - Esta Resolução entrará em vigor na data de 

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Presidência da Câmara Municipal de Jaguariúna, aos 18 

VEREADOR JOS~ 

Pr 

Registrado na Secretaria e afixado, na mesma data, no 

Quadro de Avisos da icipal . 
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da 


